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PORTARIA N.º 5.575, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração do cargo de 
provimento em comissão e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir desta data 

30/06/2026, a Srt.ª FERNANDA LEA TROVANI GONÇALVES, matrícula 200909, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de “Chefe Da Divisão De Pecuária 
E Piscicultura”, com a carga horária de 40 horas semanais, conforme a Lei 
1.397/2025, anexo III. 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 

 
 

 
                                               APARECIDO  BUZATO 

              PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 5.576, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295/2023, DE 13/06/2023, e Lei nº 1.373/2024 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Designar, a  servidora pública municipal Sr.ª. Carla Fernanda Lozano  
matrículas n.º 200761\300072, ocupante do cargo efetivo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Básica, para responder como Diretora no Centro de Educação Infantil Sementinha do 
Ivaí , Município de Lidianópolis – PR., em tempo integral. 

 
Fica concedido uma gratificação no valor de R$ 874,37 (Oitocentos e 

setenta e quatro reais e trinta e sete centavos), em  conformidade com Art. 14, I da Lei Municipal 
n.º1.373/2024. Revoga-se a Portaria n.º 5.424, de 09 de fevereiro de 2026.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 
retroagidos 16/06/2026, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

Retifica o Decreto nº 5.479/2026 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 5.479/2026, publicado em 03/06/2026, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde consta: 

"Art. 1º Fica instituída a estrutura organizacional para elaboração do 

Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Lidianópolis, referente ao 

decênio 2026–2036, composta pelas seguintes instâncias: 

I — Comissão Gestora; 

II — Equipe Técnica; 

III — Grupos de Trabalho (GTs). 

Parágrafo único. As instâncias de que trata o caput atuarão de forma 

articulada, complementar e contínua, visando assegurar qualidade técnica, 

participação social, viabilidade institucional e coerência metodológica ao Plano 

Municipal de Educação." 

 

Passa a constar: 

"Art. 1º Fica instituída a estrutura organizacional para elaboração do 

Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Lidianópolis, referente ao 

decênio 2027–2037, composta pelas seguintes instâncias: 

I — Comissão Gestora; 

II — Equipe Técnica; 

66

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 4005ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 4005  Lidianópolis, Terça-Feira, 30 de Junho de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 30 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

   

CNPJ/MF nº 95.680.831/0001-68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 

Fone/Fax (43) 3473-1238 

 

III — Grupos de Trabalho (GTs). 

Parágrafo único. As instâncias de que trata o caput atuarão de forma 

articulada, complementar e contínua, visando assegurar qualidade técnica, 

participação social, viabilidade institucional e coerência metodológica ao Plano 

Municipal de Educação." 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 

5.479/2026. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos à data da publicação do Decreto retificado. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
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APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 
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